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Processo SEI: 010.00007789/2025-59/2025
Nº do Plano de Ação: 30882120250001-024975
UF / Ente Recebedor: SP / ESTADO DE SÃO PAULO
CNPJ do Ente: 46.379.400/0001-50
Fundo/Órgão Vinculado: FUNDO ESTADUAL DE CULTURA – ESTADO DE

SÃO PAULO
CNPJ do Fundo: 13.847.887/0001-08
Status do PAR: Habilitado
Data e hora de envio ao MinC: 23/06/2025 às 21:01
1. Valor Global e Vigência
O valor total plurianual do Plano de Ação é de R$ 842.034.108,59

(oitocentos e quarenta e dois milhões, trinta e quatro mil, cento e oito
reais e cinquenta e nove centavos), distribuído em quatro exercícios (2025
a 2028), com R$ 210.508.527,15 por exercício.

2. Participação Social
O PAR 2025–2028 foi elaborado a partir de processo participativo

composto por audiências públicas presenciais em diferentes regiões do
Estado, consulta aberta e plataformas digitais, realizado entre abril e
julho de 2025. No período, registraram-se 1.352 participantes somando
encontros presenciais e participação via formulário eletrônico. As atas,
listas de presença e documentos comprobatórios constam dos autos do
processo e do dossiê técnico do PAR, permanecendo disponíveis para
consulta pública.

3. Diretrizes de Execução
A execução das ações se dará prioritariamente por Termo de

Execução Cultural observando os princípios de descentralização,
territorialização e democratização do acesso, com foco em periferias
urbanas e rurais, territórios indígenas e de povos e comunidades
tradicionais, regiões com menor histórico de acesso a recursos e com
menor IDH, além de ações afirmativas estruturadas por meio de
categorias específicas, cotas, critérios diferenciados de pontuação e
editais específicos.

4. Metas e Valores por Exercício (2025–2028)

Meta Ação
Valor por
exercício
(R$)

Meta 1 — Ações
Gerais

Editais de Fomento (criação, produção,
difusão e outras etapas do fazer
cultural)

175.964.085
,29

 
Programa Nacional Aldir Blanc de
Formação em Gestão Pública de Cultura
— Formação

2.105.085,2
7

Subtotal Meta 1   178.069.170,
56

Meta 2 — Política
Nacional de Cultura
Viva

Pontos de Cultura (projetos
continuados)

12.000.000,
00

  Pontões de Cultura (projetos
continuados)

7.200.000,0
0

  Prêmio Cultura Viva (PJ e PF) 3.600.000,
00

  Bolsas para Mestres e Mestras (culturas
populares e tradicionais)

1.008.000,0
0

  Fórum e Teia de Pontos de Cultura 2.631.356,5
9

Subtotal Meta 2   26.439.356,
59

Meta 3 — Custo
Operacional (até
5%)

Sistemas, Comissões e
Operacionalização

6.000.000,
00

TOTAL POR
EXERCÍCIO   210.508.527

,15
5. Transparência e Acesso à Informação
O detalhamento técnico do PAR 2025–2028, incluindo atividades,

territorialização, produtos/entregas, formas de execução e documentos
comprobatórios das etapas participativas, integra o respectivo processo
SEI 010.00007789/2025-59 ficará disponível para consulta pública.

LIANA CROCCO
Diretora de Fomento à Cultura, Economia e Indústria Criativas
Secretaria da Cultura, Economia e Indústria Criativas

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO

SUBSECRETARIA DE GESTÃO CORPORATIVA

DIRETORIA DE ESTRATÉGIA EM RECURSOS HUMANOS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS OBJETIVAS
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO 
SUBSECRETARIA DO TESOURO
EDITAL DE ABERTURA – CONCURSO PÚBLICO DE ESPECIALISTA CONTÁBIL
CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 01/2025
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS OBJETIVAS
A Subsecretaria do Tesouro, da Secretaria da Fazenda e Planejamento

do Estado de São Paulo, por meio da Comissão Especial de Concurso
Público, instituída pela Resolução SFP nº 29, de 16-09-2024, publicada na
Imprensa Oficial do Estado de São Paulo de 20/09/2024, através do
INSTITUTO DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL NOSSO RUMO,
CONVOCA todos os candidatos inscritos no Concurso Público, destinado
ao provimento das vagas existentes, em conformidade com a Tabela I do
Edital de Abertura nº 01/2025, para a etapa das Provas Objetivas a
realizar-se na data, horário e local apontados no Anexo I deste Edital.  

Os candidatos deverão realizar a consulta individual do local de
provas através do site www.nossorumo.org.br, acessando “Inscrições
Realizadas” → “Secretaria da Fazenda e Planejamento de São Paulo -
SEFAZ/SP – Concurso Público – 01/2025” → “Locais das Provas” → “Local
de Prova Obj”.

1. DATA E HORÁRIOS DAS PROVAS
  

SERÁPERMITIDOLEVAROCADERNODEQUESTÕESAPÓSOPERÍODOMÍNIMO 
DEPERMANÊNCIA EM SALA DE2HORAS. 

2. DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS 
O candidato deverá atentar-se aos critérios estabelecidos no Edital

de Abertura, especificamente no  Capítulo 7 - DA PROVA OBJETIVA E SEU
JULGAMENTO e seus subitens, em sua totalidade, não podendo alegar
desconhecimento. 

O Instituto Nosso Rumo recomenda que os candidatos imprimam seu
local de provas para maior facilidade na localização, através do
procedimento descrito no caput deste Edital. 

OS DOIS ÚLTIMOS CANDIDATOS DEVERÃO PERMANECER EM SALA ATÉ
QUE O ÚLTIMO TERMINE A PROVA. AMBOS ASSINARÃO O ENCERRAMENTO
DAS PROVAS NA ATA DE SALA. 

O candidato que insistir em sair antes dos prazos estabelecidos no
Edital de Abertura, ou descumprir as informações estabelecidas neste
Edital ou no Edital de Abertura de Inscrições, deverá assinar termo de
ocorrência, declarando sua desistência do Concurso Público, o que será
lavrado pelo Coordenador de Aplicação, passando à condição de
candidato eliminado. 

3. DAS RESPONSABILIDADES DO CANDIDATO 
De acordo com o Decreto Estadual 66.575 de 17/03/2022, que extingue

a obrigatoriedade do uso/utilização de máscara cobrindo a boca e o
nariz, durante a permanência no local de prova é OPCIONAL. O Instituto
Nosso Rumo, entretanto, RECOMENDA que os candidatos utilizem máscara
de proteção durante toda a aplicação, em razão da aglomeração de
pessoas nos locais de aplicação. 

O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização
da Provas Objetiva, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos. 

Para ter acesso ao local da Prova o candidato deverá apresentar
ORIGINAL de um dos documentos de identidade a seguir: Cédula Oficial
de Identidade; Carteira de Identidade Nacional (CIN); Carteira e/ou cédula
de identidade expedida pela Secretaria de Segurança, pelas Forças
Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores;
Carteira de Trabalho e Previdência Social; Certificado de Reservista;
Passaporte; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos
de Classe, que, por Lei Federal, valem como documento de identidade
(OAB, CRC, CRA, CRQ etc.) e Carteira Nacional de Habilitação (CNH) (com
fotografia na forma da Lei nº 9.503/97); 

Para a realização da Prova Objetiva, NÃO SERÃO ACEITOS COMO
DOCUMENTOS DE IDENTIDADE: boletim de ocorrência que esteja em
desacordo com o Edital de Abertura; certidões de nascimento; CPF; títulos
eleitorais; carteira nacional de habilitação sem foto; carteiras de
estudante; carteiras funcionais sem valor de identidade; cópia de
documentos, ainda que autenticados; protocolos; DOCUMENTOS DIGITAIS
(MODELO ELETRÔNICO); comprovante de inscrição; cartão de convocação
para as provas, documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados
ou quaisquer outros documentos não constantes deste Edital. 

O candidato deverá levar caneta para uso individual fabricada em
corpo transparente, nas cores azul ou preta, lápis e borracha para
realização da prova e assinatura na lista de presença.

Recomenda-se que o candidato leve álcool em gel 70%, em
embalagem transparente e sem rótulos, pois não será disponibilizado
álcool em gel nas salas de aplicação.

O candidato deverá levar garrafa transparente e sem rótulo para uso
individual, pois o uso do bebedouro será permitido somente para
enchimento de vasilhame.  

4. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
O candidato deverá observar todas as instruções contidas no Edital

de Abertura nº 01/2025, e neste Edital de Convocação para as Provas
Objetivas, para a realização das provas.

ANEXO I
LISTAGEM DE CANDIDATOS CONVOCADOS PARA AS PROVAS, EM ORDEM

ALFABÉTICA.

 

Este documento pode ser verificado pelo código E.2025.10.24.1.25.1

em http://www.doe.sp.gov.br/autenticidade

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,

que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).

191/264 - Diário Oficial do Estado de São Paulo

https://www.doe.sp.gov.br/publicacao/redirect/b123dbd1-7b2a-4abd-9b92-08de124109dd
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SECRETARIA DA SAÚDE

COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS

EDITAL Nº 40, DE 23 DE OUTUBRO DE 2025
UNIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
CONCURSO PÚBLICO: AGENTE TÉCNICO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE

(FARMACÊUTICO, FISIOTERAPEUTA E FONOAUDIÓLOGO) E TÉCNICO DE
ENFERMAGEM

I. E. Nº: 016/2025
EDITAL Nº: 040/2025
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
A Coordenadoria de Recursos Humanos, da Secretaria de Estado da

Saúde, por meio da Comissão Especial de Concurso Público, instituída
mediante portaria nº 84/2025, publicada no Diário Oficial do Estado de
São Paulo de 01/08/2025, e nos termos do Decreto nº 60.449, de
15/05/2014, alterado pelo Decreto nº 63.651, de 16/08/2018, torna pública
a abertura de inscrições e a realização do Concurso Público para
provimento de 18 (dezoito) vagas nos cargos de AGENTE TÉCNICO DE
ASSISTÊNCIA À SAÚDE (FARMACÊUTICO, FISIOTERAPEUTA E
FONOAUDIÓLOGO) e de 287 (duzentos e oitenta e sete) vagas no cargo de
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, destinadas para as unidades, da
Coordenadoria de Serviços de Saúde, da Secretaria de Estado da Saúde,
mediante as condições estabelecidas nas Instruções Especiais, contidas
no presente edital.

Anexo(s):
EDITAL DE ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO - I.E. 016-2025.pdf

COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE

INSTITUTO LAURO DE SOUZA LIMA - BAURU

EDITAL Nº 035/2025, DE 23 DE OUTUBRO DE 2025
UNIDADE: INSTITUTO LAURO DE SOUZA LIMA - BAURU/SP
CONCURSO PÚBLICO: MÉDICO I
ESPECIALIDADE(S): ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA
I. E. Nº: 017/2025
EDITAL Nº: 035/2025
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
A Unidade supracitada, autorizada pela Coordenadoria de Serviços de

Saúde, da Secretaria de Estado da Saúde, por meio da Comissão Especial
de Concurso Público, instituída mediante portaria nº 030/2025, publicada
no Diário Oficial do Estado de São Paulo de 15/10/2025, e nos termos do
Decreto nº 60.449, de 15/05/2014, alterado pelo Decreto nº 63.651, de
16/08/2018, torna pública a abertura de inscrições e a realização do
concurso público para provimento de 02 (duas) vaga(s) no cargo de
MÉDICO I, na(s) especialidade(s) de ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA,
mediante as condições estabelecidas nas Instruções Especiais, contidas
no presente edital.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS – I.E. Nº: 017/2025
I – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1 - A realização do presente concurso foi autorizada conforme

despacho do Senhor Governador do Estado, publicado no Diário Oficial
do Estado de São Paulo, Seção I, em 29/10/2024, de acordo com o que
estabelece o artigo 3º do Decreto nº 60.449, de 15/05/2014.

2 - As publicações referentes ao presente concurso poderão ser
acompanhadas por meio do Portal de Concursos Públicos do Estado
(www.concursopublico.sp.gov.br) e do Diário Oficial do Estado de São
Paulo (www.doe.sp.gov.br), Caderno Executivo, Seção 3 – Atos de Gestão e
Despesas – Concursos.

3 - O candidato aprovado será nomeado para ocupar o respectivo
cargo nos termos do artigo 20, inciso II da Lei Complementar nº 180, de
12/05/1978, e será regido pela Lei nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos
Funcionários Públicos Civis do Estado).

4 - Informações relativas ao cargo, especialidade(s), lei complementar
que rege o cargo, jornada de trabalho, número de vaga(s), valor da taxa de
inscrição e vencimentos constam no Anexo I deste edital.

5 - Informações relativas aos pré-requisitos para ingresso, perfil
profissional e atribuições, constam no Anexo II deste edital.

6 - Informações relativas conteúdo programático e duração da prova
constam no Anexo III deste edital.

7 - Informações relativas aos títulos que serão considerados e
poderão ser apresentados constam no Anexo IV deste edital.

8 - Relação de condições específicas e ajudas técnicas disponíveis
para realização de prova constam no Anexo V deste edital.

II – DOS PRÉ-REQUISITOS
1 - O candidato (ou seu procurador), sob as penas da lei, deverá

cumprir as exigências discriminadas no Anexo II, na data da posse, em
atendimento à Lei nº 10.261, de 28/10/1968, e suas alterações.

2 - A apresentação de todos os documentos comprobatórios dos pré-
requisitos exigidos no Anexo II será feita por ocasião da posse, conforme
estabelecido no Capítulo XVII deste edital.

3 - A não apresentação dos documentos comprobatórios ou a não
comprovação da respectiva autenticidade, implicará na eliminação do
candidato.

III – DAS INSCRIÇÕES
1 - A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita

aceitação das normas e condições estabelecidas neste edital e anexos
que o acompanham, bem como em eventuais aditamentos, retificações e
instruções específicas para a realização deste certame, em relação às
quais não poderá alegar desconhecimento;

1.1 - O candidato, ao realizar sua inscrição, também manifesta ciência
e concordância quanto à possibilidade de divulgação de seus dados
pessoais, sensíveis ou não, em listagens e resultados no decorrer do
certame, tais como aqueles relativos à nome, RG, data de nascimento,
raça/cor, notas, entre outros, tendo em vista que essas informações são
essenciais para o fiel cumprimento da publicidade e da transparência que
regem a Administração Pública e nos termos da Lei nº 13.709, de
14/08/2018. Tais informações poderão, eventualmente, ser encontradas na
internet, por meio de mecanismos de busca.

 

Este documento pode ser verificado pelo código E.2025.10.24.1.25.1

em http://www.doe.sp.gov.br/autenticidade

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,

que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).
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